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SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

— Caosero ne 103/99 

  

  

LEI Nº 2.662 DE 14 DE. DEZEMBRO DE 1.990. DiboNSeÉs Lan cóia a 
  

"Dispõe sobre o Estatuto do Magistério Mu- 
nicipal”. 

O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

CAPÍ'FULO £ 

DOS OBJETIVOS DO ESTATUTO 

Art. lo - Este estatuto dispõe sobre o Pes 
E soal do Magistério Público Municipal de Indaiatuba, comos se- 
NH guintes objetivos: 

I - Estabelecer -o regime jurídico do pes- 
soal do Quadro do Magistério; 

  

II - Incentivar a profissionalização do pes “a soal do Magistério; 
4 III - Assegurar a valorização do professor e 1 do especialista de educação de acordo com o tempo de serviço; 

, IV - Garantir a promoção na carreira de pro À fessor de acordo com o crescente aperfeiçoamento profissional 
e de tempo do serviço, independentemente da atividade, ârea de 
estudo ou grau de ensino em que atue.   

  

CAPÍTULO II , 
DO MAGISTÉRIO COMO PROFISSÃO 

ALL. 2º —- O exercicio do Mugistório inspi- rar-se-ã nos seguintes princípios e valores: 
I - Respeito aos direitos humanos; 

II - Amor à liberdade; 

TII - Reconhecimento do significado social e a “ 
ma 

. 
. uma 4 

economico da educação para o desenvolvimento do cidadão do 
? r Pais; 

; 

  

' IV - Auto-aperfeiçoamento como forma de rea 
lização pessoal e de serviço ao próximo;     
  

  

V - Respeito ã personalidade do educando; O 
VI - Empenho pessoal pelo desenvolvimento do 
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[ls.2 educando; 

VII - Mentalidade comunitária para que a es- 
cola seja o agento de integração c progresso do ambiente so- 
cial. 

Art. 3º - As atividades de Magistério são 
as atribuições do Professor e as do Especialista de Educação, 
que direta ou indiretamente vinculadas à escola, planejam, o- 
rientam, dirigem, inspecionam e supervisionam o ensino, 

CAPÍTULO III 

DO QUADRO DO ENSINO MUNICIPAL E DA 
CARRELRA DO MAGISTÉRIO 

Art. 4º - O Quadro do Ensino Municipal com 
preende cargos de provimento efetivo e de provimento em comis 
são distribuídos pela tabela I e identificados pela denomina- 
ção e pela referência de vencimentos na conformidade da Tabe- 
la II, parte integrante desta lei. 

Art. 5º - A Carreira do Magistério Munici- 
pal & constituida de Cargos de provimento efetivo e compreen- 
de: 

e 

| - Cargos docentes com as classes: 
a) Professor de Educação Fisica; 
Db) Professor de Educação Infantil; 
c) Professor (Ensino de 1º Grau) Nivel I;e 
d) Professor Recreacionista. 

il - Cargos de Especialistas de Educação com 
às classes: 

a) Orientador Pedagógico; 
b) Diretor de Unidade Escolar; 
cj) Coordenador do Unidade LEscolur. 

Art. 69 - Os titulares de cargos 
atuarão nas seguintes áreas: 

docentes 

, I - os de Professor (Ensino de lo Grau) Ni 
vel 1, exclusivamente no ensino supletivo de ia a 49 séries do 
ensino de 19 Grau; 

II - os de Professor de Educação Infantil 
exclusivamente nas classes de ensino pré-escolar, 

F 

destinados 
a crianças da faixa etária de 4 a 7 anos; 

LII - os de Professor de Educação Fisica, ex 
Clusivamente nas classes de ensino pré-escolar e de 1º Grau; 

acelera     
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IV —- 

e substituição de docentes do É usino pré-escolar, eventualmen 
te na substituiç 

Art. 70 - As atribuições dos titulares de 
cargos docentes e de Especialistas de Educação, serão fixadas 
cm decreto. 

CAPÍTULO IV 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 8% - Os cargos a que se refere o arti 
yo 5º serão providos mediante: 

LI - concurso público; 
' II - acesso. 

Art. 9º - Serão providos por concurso pú- 
blico de provas e títulos, os cargos de: 

I - Professor de Educação Infantil; 
II - Professor (Ensino de 19 Grau) Nivel I; 

III - Professor de Educação Fisica; e 

IV - Professor Recreacionista. 

Art. 10 - Serão providos por acesso os car 
gos de; 

I - Orientador Pedagógico do Ensino de 1º 
Grau e Orientador Pedagógico da Educação Infantil: 

ll - Diretor de Unidade Escolar; 
III - Coordenador de Unidade Escolar. 

Parágrafo Único - Quando não houver pessoal 
habilitado para O provimento das vagas destinadas a acesso,as 
VagaS remanescentes serão providas por concurso público, 

Art. 11 - Acesso, para os integrantes da 
Carreira do Magistér 

cia de titulação ou a cargo de maior grau de responsabilidade 
na estrutura do ensino municipal, e se processarã mediante pro 
moção por antiguidade, por titulos e por merecimento, na for- 
ma a ser regulada por decreto. 

. 
Parágrafo Único - .A avaliação dos titulos 

e do merecimento serã feita por Comissão Especial nomeada pe- 
la Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 12 - Para o provimento dos cargos in- 
tegrantes da Carreira do Magistério serão exigidos os requisi 

cecfoco 

os de Professor Recreacionista,no apoio 

ão de docentes do ensino supletivo de 1º Grau. 

io é a elevação a cargo de maior exigên- 
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fls.4 
tos previstos na inclusa Tabela I, que faz parte integrânte 
desta lei. 

. 
Art. 13 - O Quadro do Ensino Municipal con 

tarã, para suas atividades profissionais auxiliares, com os 
cargos de Psicólogo, Fonoaudiólogo, Assistente Social, Nutri- 
cionista c Chefe do Setor Gráfico e Arlístico, os quais não 
integrarão a Carreira do Magistério. 

CAPÍTULO V 

DO MOVIMENTO DO PESSOAL 

Art. 14 - A movimentação do pessoal do ma- 
gistóério é feita mediante lotação, readaptação, remóção ou ad 
junção. 

Art. 15 - Entende-se por: 

I - Lotação - a indicação da localidade on 
de o ocupante do cargo do magistério deve ter exercicio; 

II - Remoção - a determinação de deslocamen 
to do funcionário de uma para outra localidade; 

III - Readaptação - o ajustamento do profes- 
SOr para Oo exercicio de cargo de atribuições mais compativeis 
com às suas qualidades físicas ou intelectuais. 

Art. 16 - A Secretaria Municipal de Educa- 
ção realizará anualmente, antes do inicio do ano letivo, con- 
curso interno de remoção, na forma prevista no art. 19. 

Art. 17 - Quando o ocupante de cargo do ma 
gistério tiver exercício em mais de uma escola, considerar-se 
-à lotado naquela em que prestar maior númexo de horas de tra- 
balho. 

Parágrafo Único - A alteração de lotação se 
rá feita: 

1 - a pedido do funcionário; 
II - “ex-ofiício", por conveniência do ensi- 

no, 

Art. 18 - Caberã à SEME analisar para rea- 
daptação, o'laudo do médico oficial que conclua pelo afasta- 
mento temporário ou definitivo do funcionário do exercicio das 
atribuições especificas do seu cargo. 

Paraâgrafo Único - A readaptação dar-se-á a, 
pedido ou "ex-ofício" e em nenhuma hipótese, implicarã em re- 
dução da remuneração do funcionário, 

crclrca 
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Art. 19 - A remoção dos integrantes da Car 
reira do Magistério será efetuada mediante concurso anual, con 

' forme dispuser regulamentação a ser baixada por Portaria da 
Secretaria Municipal da Educação. 

S 1º — Os concursos de remoção deverão sem 
pre preceder os de ingresso e os de acesso para provimento dos 
cargos da. classe correspondente . 

S 2º - À remoção, durante o.ano letivo, po 
dera ser feita a pedido do funcionário e "ex-ofício" por con- 
voniência do ensino, 

Art. 20 - À movimentação do pessoal sô se- 
rã efetivada mediante autorização da Secretaria Municipal da 
Educação e homologação do Prefeito. 

CAPÍ'PULO VI 

DO CONCURSO PÚBLICO 

Art. 21 - Alem dos documentos previstos na 
legislação 'municipal para a inscrição em concursos públicos pa, 
ra ingresso no serviço público, será exigido, no ato da incri. 
ção para ingresso no Magistério Municipal: 

l - comprovação do registro profissional; 
11 - declaração dos cargos ou funções exer- 

cidas pelo,candidato; 

Ill - comprovação dos títulos (tempo de ser- 
viço no magistério, cursos, graus, etc.). 

Art. 22 - Ao título correspondente ao tem- 
po de serviço no magistério ou cm outros cargos ou funções do 
serviço público municipal serão atribuídos os pesos a que se 
rçferem os $ 1º e 2º do art, 12 da Lei nº 2.645 de 8 de novem 
bro de 1990, que institui o Regime Jurídico Único para os ser 
vidores municipais e dã outras providências. 

Art. 23 - Aos títulos correspondentes a cur 
sos e produção intelectual serão atribuídos os seguintes pe- 
sos, relacionados com a pontuação máxima geral do concurso: 

PÍPULO 

I - Doutorado em área relaçionada à educa- 

ção 

PESO UNITÁRIO: 0,04 

PESO MÁXIMO : 0,04 
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IL - Mestrado em área relacionada à educa- 

ção 

PESO UNITÁRIO: 0,03 

PESO MÁXIMO : 0,03 

LILI - Especialização com minimo de 360 horas 

contendo nota de aproveitamento e fre- 

quência, conforme resolução CFE 12/83 

PESO UNIZÁRIO: 0,02 

PESO MÁXIMO : 0,02 

Iv - Aperfeiçoamento com minimo de 180 ho- 

xas contendo nota de aproveitamento e 

frequencia, conforme resolução CPE 12/ 

83 

PESQ UNITÁRIO: 0,01 

PESO MÁXIMO : 0,01 

V - Extensão universitária relacionada com 

a educação e atualização pedagógica |, 

contendo frequência, realizada por en- 

tidades de ensino oficiais, institui-. 

ção de ensino superior ou associação de 

classe ou estudos e concluidos nos últi 

, mos 3 anos | 

PESO UNITÁRIO: 0,001 

PESO MÁXIMO : 0,005 

VI - Apresentação de trabalhos relacionados 

com educação em Congressos, Seminários, 

Foruns, ou Encontros (momentos  cultu- 

rais) promovidos por entidades de ensi 

no oficiais, instituições de ensino su 

perior ou associações de classe ou es- 

tudo 

PESO UNITÁRIO: 0,002 

PESO MÁXIMO : 0,01 

VII - Participação em Congressos, Seminários, 

Foruns, Encontros na área da educação, 

de curta duração, promovidos por enti- 

dades oficiais, instituições de ensino - 

superior ou associação de classe ou es 

tudos 

socÍcos 
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£1s5.7 
PESO UNITÁRIO: 0,00025 

PESO MÁXIMO: : 0,005 
VIIL - Cursos universitários, desde que não 

sejam aqueles exigidos para inscrição: 
a) Licenciatura plena em Pedagogia 

PESO UNITÁRIO: 0,015 

PESO MÁXIMO : 0,015 

b) Licenciatura plena 

PESO UNITÁRIO: 0,01 

PLSO MÁXIMO : 0,01 

Cc) Bacharelado 

PLSO UNITÁRIO: 0,005 
PESO MÁXIMO : 0,005 

1X - Publicação de livro (autoria ou co-au- 
toria) relacionado com a educação - 
apresentação obrigatória 

PESO UNITÁRIO: 0,03 
PESO MÁXIMO : 0,03 

X - Publicação de capitulos em livros ou 
artigos em revistas sobre tema educa- 
cional - apresentação obrigatória | 

t PLSO UNITÁRIO: 0,015 
PESO MÁXIMO : 0,015 ' 

XI - Aprovação em concurso público 
PESO UNITÁRIO: 0,005 

PESO MÁXIMO : 0,005 

POTAL MÁXIMO : 0,2 

Parágrafo Único - O valor máximo dos titu- 
los relacionados taxativamente neste artigo não ultrapassará 
O,2(dois décimos) da pontuação máxima geral do concurso para 
ingresso na carreira do magistério. 

Art. 24 - Os programas das provas de con- 
curso publico para ingresso no magistério municipal serão ela 
borados pela Secretaria Municipal da Educação ou por órgão ou 
comissão por ela designada. 

CAPÍTULO VII 

DO REGIME JURÍDICO 
+ 

" Art. 25 - O pessoal do Quadro do Magiste- 
rio Público Municipal serã regido pela Lei 1.402 de 30 de de- 

crafroa   
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zembro de 1975, que dispõe sobre o estatuto dos funcionários 

públicos do Município de Indaiatuba, suas alterações subse- 

quentes e pelas disposições especificas desta lei. 

Art. 26 - Serã permitida a contratação tem 

porária para o exercício de cargos do magistério, no regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho, nos casos e nã forma pre- 

vista na legislação municipal. 

CAPÍTULO VIIKI 

Dos DIREITOS ESPECÍFICOS DA CARREIRA 

DO MAGISTÉRIO 

Art. 27 - O ocupante de cargo do magisté- 

rio gozará 30 (trinta) dias de férias, anualmente, coincidentes 

com as férias escolares. 

- Art. 28 - O periodo de férias a que se re- 

fere o artigo anterior poderá ser ampliado para até 60 (sessen 

ta) dias pela Secretaria Municipal da Educação, em não haven-. 

do atividade pedagógica a ser desenvolvida pelo ocupante do. 

cargo do magistério. 

Art. 29 - OQ ocupante de cargo do magistério 

poderá ter atê 06(seis) faltas dias abonadas pela Secretaria 

Municipal da Educação, durante o ano letivo. 

Art. 30 - Ao ocupante de cargo do magistê- 

rio, com pelo menos 05(cinco) anos ininterruptos de . serviço 

prestado exclusivamente ao magistério municipal de Indaiatuba 

poderá ser concedida licença com vencimentos para frequentar 

cursos de especialização, aperfeiçoamento ou atualização, na 

(- Y área do ensino público. ) 

CAPÍTULO IX 

| V DA JORNADA DE TRABALHO 

« G Art. 31 - O professor regente cumprirã 20 

L , (vinte) horas-aula semanais distribuidas em regência, plane- 

jamento, reuniões, previstos na grade curricular do ensino mu, 

| o nicipal. 

b s 1º - As horas-aula semanais do professor 

não poderão exceder a 40 (quarenta). ) o 

A S 29 - As horas- -atividade do professor não 

A o poderao exceder a 4(quatro). . 

RP 
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Art. 32 - Para cada 120 (cento e vinte) alu 
nos do ensino municipal é permitido um professor recreacionis 
ta disponivel para substituição eventual de docentes da esco- 
la. 

Parágrafo Único - Para ocupar o cargo de 
professor recreacionisla, o professor deverã ter horário dis- 
ponivel para atendimento a qualquer um dos turnos de funciona 
mento da escola. 

Art. 33 - Para cada grupo de cinco a até 
quinze classes de alunos do ensino municipal haverã um Coorde 
nador de Unidade Escolar ou um Diretor de Unidade Escolar. 

Art. 34 - A jornada semanal de trabalho do 
Coordenador de Unidade Escolar e do Diretor de Unidade Esco- 
lar é de no mínimo 20 (vinte) horas e de no máximo 40 (quaren- 
ta) horas. 

Art. 35 - A jornada semanal de trabalho do 
Orientador Pedagógico é de 40 (quarenta) horas semanais. 

| Art. 36 - O Coordenador de Unidade Escolar 
e o Diretor de Unidade Escolar cumprirã seu horário de traba- 
lho nas escolas que lhe forem designadas ou no ôrgão central 
do sistema do ensino municipal. 

"CAPÍTULO X 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Axt. 37 - Poderã ser substituído, em caráã- 
ter de encrgência, O professor que se afastar de suas funções 
em virtude de doença. 

Art. 38 - Cabe ao Coordenador da Unidade Es 
colar e, na sua falta, ay Diretor de Unidade Escolar, a indi- 
cação do substituto. 

Art. 39 - Na escola onde houver professor 
eventual, a substituição serã obrigatória quando o afastamen- 
to for superior a l5(quinze) dias. 

Art. 40 - Não havendo professor disponível, 
a substituição serã feita por: 

1 - Professor com disponibilidade de carga 
horária, observado o limite previsto no art. 28, recebendo o 
valor integral do padrão de vencimento previsto nesta lei,coóm 
os acréscimos legais; ou     r 
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Il - Professor estranho ao quadro do magis- 
tério, contratado pelo prazo da substituição, na forma da le- 
gislação municipal vigente, e de preferência com a mesma habi 
litaçao exigida do substituído. 

CAPÍTULO XI 

DO EXERCÍCIO 

Art. 41 - O início, a interrupção e o exer 
cicio dos integrantes do quadro do magistério municipal serão 
comunicados ao Departamento de Pessoal da Prefeitura pela Se- 
creturia Municipal da Educação, para efeito de registro. 

CAPÍTULO XII 

DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 42 - O pessoal do magistério estã su- 
jeito au regime disciplinar do Estatuto dos Funcionários  Pú- 
blicos do Município de Indaiatuba e às normas contidas nos re 
gimes escolares aprovados pela Secretaria Municipal de Educa- 
ção. ' 

Art. 43 - Além dos deveres previstos no ar 
tigo 253 do Estatuto dos Funcionários 

Indaiatuba, 

Públicos do Município de | 
são deveres e obrigações especificas do pessoal do 

magistério: 

1 - executar os programas, planos e ativi- 
sua competência; 

LI - 

dades, na área de 

cumprir e fazer cumprir os horários e 
calendários escolares; 

lII - ocupar-se com zelo durante o horário de 
trabalho, no desempenho das atribuições de seu cargo; 

IV - manter e fazer com que seja mantida a 
disciplina em sala e fora dela; 

V- comparecer às atividades programadas e 
às reuniões para as quais for convocado, dentro do horário de 
trabalho ou como hora-extra; 

VI - zelar pelo bom nome da Unidade Escolar; 
VII - avaliar o processo de ensino-aprendiza 

gem, empenhando-se pelo seu constante aprimoramento; 

VIII - qualificar- -Se, permanentemente, com vis o 
tas à melhoria de seu desempenho como educador; 

IX - respeitar alunos, colegas, autoridades 

cseforo 
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e funcionários da administração escolar; 

* - cooperar com os superiores imediatos na 
solução dos problemas da administração escolar; 

XI - zelar pelo patrimônio, particularmente 
na suã área de atuação, na conservação dos bens e pelo uso do 
material colocado à sua disposição; 

XII - apresentar-se nos locais de txabalho 
convenientemente, em condições de asseio, lucidez e trato que 
dignifiquem atividade magisterial; 

Xiii - guardur sigilo sobre assunto reservado 
que envolva ou possa envolver pessoas e autoridades nos planos 
administrativos ou pedagógicos; 

XIV - participar de atividades de caráter ci 
vico, social e cultural, promovidas pelo seu setor de traba-. 

ss lho, obedecendo-se jornada referida no inciso V deste artigo. 

Art. 44 - Alem das proibições previstas no 

art. 254 da Lei 1.402 de 30/12/75, é vedado ao pessoal do ma- 
gistóério: 

Il - adotar programa ou método diverso cons 
tante no Plano Municipal de Educação; 

LI - usar linguagem inadequada em suas ati- 
vidades de ensino e no convívio escolar; 

III - deixar de cumprir os prazos escolares 
definidos para o desenvolvimento e apuração de processo de 
aprendizagem; 

o IV - reter os alunos em atividades em horã- 
rio destinado a recreio; f 

V - aplicar castigo corporal ou desmorali- 
sante a qualquer aluno; 

VI - impedir o uso de merenda, no horário 
próprio; 

VII - exigir do aluno esforço incompatível 
com sua aptidão; 

VIII - altorar quaisquer resultados de avalia 
gão, após a entrega dos mesmos à Secretaria da Escola,ou à Se. 
cretaria Municipal de Educação, ressalvados os casos de erro 
manifestado, declarado ou reconhecido pelo funcionãrio; 

  

IX - a prática de discriminação por motivo 
de raça, condição social, nível intelectual, credo ou convic- 

4 
ccolrso       ' 

. N | a | Usa LI is q ra 
po 27] 
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ção política. 

Art. 45 - A pena de suspensão até o máximo 
de 30(trinta) dias serã aplicada nos casos previstos no arti-: 
go 269 da Lei 1.402/75 e nos casos a que se referem os “inci- 
Sos II, lII,IV, VI e VII do art. 44 desta lei e nos casos de 
infrações graves a qualquer um dos deveres a que se refere o 

art. 43. 

Art. 46 — A pena de demissão será aplicada 
nos casos previstos do art. 272 da Leci 1.402/75 e nos casos de 
infração ao disposto nos incisos I, V, VIII e IX do art.44 des 
ta lei. 

Art. 47 - Considera-se falta de assiduida- 
de a falta ao serviço, durante o período de 6(seis) meses, por 
mais de l2(doze) dias interpolados, sem justificativa aceita 
pela Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 48 - A pena de repreensão, sempre por 
escrito, serã aplicada nos casos a que se refere o art.268 da. 
Lei 1.402/75 e nas infrações leves ao disposto no art. 43. 

Art. 49 - A pena de advertência, serã apli 
cada verbalmente pelo Coordenador ou pelo Diretor de Unidade 
Escolar, nas infrações mais leves. 

CAPÍTULO XIII 

DO PROVIMENTO DE OUTROS CARGOS 

i Art. 50 - Para o provimento do cargo em co. 
missão de Diretor de Departamento de Educação serã exigida ha. 
bilitação em Administração Escolar, o mínimo de 5(cinco) anos 
de experiência no ensino municipal, distribuido entre docên- 
cia c administração da educação. 

Art. 51 - Para o provimento do cargo efeti 
vo de Chefe do Setor Gráfico e Artístico será exigida habili- 
tação em Pedagogia ou Educação Artística com experiência. com- 
provada na área de lducação Artística e na regência de classe 
de ensino pre-escolar. 

Art. 52 - Para o provimento do cargo de, 
Coordenador de Educação Física serã exigida licenciatura ple- 
na em Educação Física a nível de 3º Grau, e regência de clas- 
se de ensino pré-escolar municipal. 

reboco     
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CAPÍTULO XIV 

DOS VENCIMENTOS E DO ACESSO AOS CARGOS 

DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

Art. 53 —- O acesso aos cargos de carreira 
do magistério será [eita pela ordem dos cargos constantes da 
Tabela II - Cargos de Carreira do Magistério e seus Padrões de 
Vencimentos, e dentro dos limites de vagas existentes. 

Parágrafo Único - Os vencimentos dos car- 
yos de carreira do magistério são os constantes da Tabela III 
“ que se roloro cste artigo. 

Art. 54 - Esta lei entrará em vigor na da- 
ta de: sua publicação. 

Art. 55 - Revogam-se as disposições em con 
   

   

trario. 

Prefeitira Municipal de Indaiatuba, aos 14 
dezembro de 1.990. 

   

  

DR. CLA) 

PREFEIT 

FERRARI 

UNICIPAL 

Esta Lei foi publicada no Depto. de Servs, 
Administrativos, aos 14 de dezembro de 1.990, 
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sá VA Ts Eno Au 
Eira er TEMA pm Bt EeaçaçÃ 

" a pr “ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATURA SECRETARIA MUNICIPAL DOS 

VENCIMENTOS GERAIS 

E um ud dem 1 Dm E = MEM Hoso: 

* 

NEGÓCIOS JURÍDICOS 

DOS CARGOS DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

  

  

  

            

  

MUNICIPAL 

A B c D E 
REFERÊNCIA 

2 3.000,00 | 38.500,00 | 42.350,00 | 46.585,00 51.243,50 
2 32.700,00 | 35.970,00 | 39.567,00 | 43.523,70 47.876,07 
3 31.000,00 | 34.100,00 | 37.510,00 |- 41.261,00 45.387,10 
4 29.400,00 | 32.340,00 | 35.574,00 | 39.231,40 43.044,54 
5 12.500,00 | 13.750,00 | 15.125,00 | 16.637,50 18.301,25 

d 

/ 

I 

—     

  

Mumia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TABELA 11 - VENCIMENTO PADRAO DOS CARGOS 

DE PROVINENTO ER CONISSÃO 

  
  

SIHBOLO VALOR 

  

1 1.112.500,00 | 1 

(3 848. B08, 08 Co niii 

63 742.000, 08       
  

  

CÓN DS Mis 
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